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0 PRﬁbELTO ply MUVICEPIO Dv MACHADOD

Faco saber que a Camara Munlclpal decretou e, eu sanciono a de-

gulnte Lel.

ART;'lQ'é'Ficaiﬁ Préfeiﬁo dﬁrﬁﬁﬁic{pio de Méchaabs, autorizado a abrir
ﬁﬁ Qrédifp Bspecial até,a importancia de @9&30,00 (qatrocepn
,ﬁoS'é'pitéhfafcrﬁZéinos);iﬁara conelusdo do Grupo Escolar si-
B tuadbjérﬁua‘Jbsé Nilo,rné5£é cidade, N : .
PAR4GRAF O ﬁﬁICO-'A‘déspesa de que ﬁrata o artigo anteribr se refere ao
éompleménto do auxflio,do‘M.E;C., para fefefida,obra.
ART 22 -0 Crédito aberto po artigo anteribr corrféréépor confa da anp
lacdo do seguinte elemento:
60-EDUCACHO E CULTURA
60.1-ENSINO_PRIMERIO
lie1,1.8- Infcio de Obras;....;...........@s 180,00

P OT AL cmmmcmemmmm e @ _1180,00

ART, 32 - Esta Lei entrara em vigor a partir do dia 20 de jameiro do /

~ L,
corrente ano, revogadas as disposigoes em fontrario.

Gabinete do Prefeito, em 02 de abril de 1971,
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<:7 José Antonio Gomes,
-Prefeito-
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